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LEIN°62 62
(22 DE SETEMBRO DE 202^

DISÉPB^ iSTMíE ADENOMINAÇÃO À RÜA QUEESPEOIFIGA, :E DÃ GUT]fcV.SEROTBÍil^IAè
. . .:ÊAÇO;SABEil^.que:aQitnafâ;d»

Murucípio dê Caieiras aprova, ê çü, QlüMÃR SOÂRESi X^CÊNTEv ria qúalidâdé ;dè Prefeito
Miinieipál,. sanciõno e promulgo a segumte.Éei.

Aí^ If. Fica estendida a dènominação
“Rua Tereza Mommenshoií” a toda a vía-que efm infete dêfeonte;ãõ ií° ’036 d»Ãt?eniífePaiiÍiêeía ê
término lià Avenida Pauló dó Camjo MÓntêiro,. èm Càiêiras.

Bàrágrdio!; diiicò. Da plãèa indicativa
dévérâ constar somente ‘?Rua Tereza Mommenshori^

Arii. 2°, As despesas decorrientès da
execução desta Eei Gorfêitô por conta d& dotardes; offãlnènllèàS^ própriâs, 'sdplèmèiííádas se
necessário.

Art. 3®. Esfe Léi éntrarâ em Vigor na
data de suã publicação, revogado o artigo 1° da L^Municipal n° $.9|í„ déi Si; de setembrOide 202j.

:GILMAí^SOMlE§ yiCENlE-iPÍÇEKOTOM^CIPiy^Leiapro^adajpor meio doProjeh deíei.n"ílj/ZÕiodnnSoriadoVeréádòr Wddimir Pãnélli “Úri PflpéUi”,
registrado, nesta data, na Secretaria ãà Cabirtete áo Préféíto-épuÜicado rio Qitüdrõ de-Editais,



A ^ pPLS, /jr'<]; r#v- /#-#!1 meipai ■y é
^<1 g: RuaMbenHansernr'‘86-Centfo-Cakm‘SP.-CEPio77OO-ooo-Fon0m(u)Wt24^^^^p I

CERTIDÃO
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Certifico que a Lei Municipal n° 6.262, de 22 de
setembro de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na

referido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de
, Gabriel de Oliveira Infante, Analista

data de 28 de outubro de 2025.
outubro de 2025. Eu,
Legislativp. /
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